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INDICAÇÕES LIDAS NA SESSÃO 

ORDINÁRIA DO DIA 11/04/2024 

 
INDICAÇÃO Nº 18/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de proceder reparos na laje de concreto (tampa) do bueiro, 

localizado na esquina entre as Ruas Dr. Edgardo Cardoso e Catarina Milani 

Maluly em frente a Prefeitura Municipal.   

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, para evitar acidentes, pois trata de um local 

muito movimentado e utilizado por alunos para percorrer até as escolas.  

 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 19/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de proceder reparos/conserto nas depressões (valetas) de 

diversas ruas da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, afim de promover a segurança, evitar acidentes 

e prejuízos com veículos e motocicletas. 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 20/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de promover o transporte dos alunos da rede pública municipal, 

residente nesta cidade, até as escolas. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, considerando as graves ondas de calor que 

assolam nossa cidade e toda região, se faz necessário esse transporte dos 

alunos da rede municipal que moram longe das escolas, não se trata de 

privilégios, mas sim de necessidade. Fiz essa indicação porque muitos pais 

me procuraram preocupados com os filhos. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 21/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de instalar bebedouros com água gelada nas escolas 

municipais, Iracema Marcondes Alcântara e Margarida Alher de Goes.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, fui procurado por vários pais solicitando essa 

benfeitoria nas escolas municipais. 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 22/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de fazer o pagamento de impostos e taxas municipais por meio 

do sistema PIX.  

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, com essa possibilidade dará maior comodidade 

ao contribuinte. 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 23/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de fazer a instalação de ventiladores no campo de bocha.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, para amenizar o calor dos esportistas. 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 24/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

necessidade de promover uma campanha de orientação aos munícipes para 

melhor acondicionar as sacolas/sacos de lixos a ser coletado quando 

possuírem animais ferozes em suas casas.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, para maior segurança dos coletores de lixo. 

 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 25/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de se fazer um projeto de lei que conceda a isenção de IPTU á 

portadores de câncer.  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, Medida essa que mostra a preocupação com os 

munícipes que são acometidos por doença de natureza grave e / ou 

incuráveis, nas quais o tratamento depende grande parte da renda do 

paciente, prejudicando a manutenção econômica e a subsistência de todo o 

grupo familiar. 

 

 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 26/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de promover a revitalização do Cemitério Municipal. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, essa medida consiste em melhorias no 

paisagismo, instalação de bancos, construção de banheiros feminino e 

masculino e conservação dos túmulos. Pois tenho recebido diariamente esses 

pedidos dos visitantes do referido local. 

 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  
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INDICAÇÃO Nº 27/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

possibilidade de adquirir e fornecer aos professores da rede de ensino 

municipal aparelhos Notebooks para auxiliar na ministração das aulas. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, haja visto que essa ferramenta é fundamental 

para preparação de aulas, então nada mais justo essa benfeitoria. 

 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 28/2024 

 

 

 

  INDICO, cientificado o Plenário, dispensadas as demais 

formalidades legais, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, a 

necessidade de instalar em nosso município Caixas Eletrônicos, para 

recebimento de pagamentos e benefícios de aposentadorias. 

  

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

  Senhor Prefeito, sabemos que a política dos grandes bancos para 

cidade de pequeno porte é o uso do APP, porem aqueles que não utilizam o 

APP necessitam ter um caixa para saque bancário em dias de pagamento de 

aposentadorias, muito dos nossos munícipes tem que deslocar a cidades 

vizinhas para realizar saque, gerando gastos e desconfortos aos nossos 

idosos. 

 

 

Sarutaiá, 09 de abril de 2024. 

 

 

 

Pablo Bruno Garrote Vieira 

Vereador  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARUTAIÁ 
Praça Adolfo Ramos da Silva, 51 – Tel-Fax  ( 014) 3387-1161- CEP:18.840-000 

CNPJ nº 49.886.195/0001-08   Sarutaiá – Estado de São Paulo 

 
 


